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	                       Estado do Rio de Janeiro

	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

	      CASA CIVIL - EGCP



Nova Friburgo, 18 de fevereiro de 2019.

Ref.: REMODELAÇÃO DO PÁTIO E DA COBERTURA ANEXA AO CENTRO CULTURAL CÉSAR GUINLE – ANTIGA RODOVIÁRIA URBANA

 CONDICIONANTES DA VISITA TÉCNICA


Cumprimentando-o cordialmente encaminhamos o presente que versa sobre a visita técnica à obra a ser contratada e para o qual solicitamos a inclusão no EDITAL:
Objeto: REFORMA DO TELHADO DA MATERNIDADE DR. MARIO DUTRA DE CASTRO – NOVA FRIBURGO - RJ
1-Quem poderá realizar:



“naquilo que diz respeito a visita técnica poderá ela ser realizada por profissional habilitado, devidamente inscrito no conselho profissional competente”
 TCE VOTO GC-7 2226/2013 CONSELHEIRO ALOYSIO NEVES 

2-Da obrigatoriedade:



Considerando:





1-O objeto a ser contratado;




2-O local das obras (Maternidade em Funcionamento);





3-As condições de execução do objeto;




4-As condições climáticas locais (período das chuvas);





5-O prazo previsto para a execução (90 dias corridos).



Nesse sentido, o interessado está obrigado a conhecer as condições locais de execução como requisito necessário para avaliar sua própria condição técnica em face do objeto a ser executado, conforme súmula TCE/RJ referente a matéria.
3-Do dia e hora da visita técnica:



A visita será realizada, após agendamento prévio junto a EGCP, em qualquer dia, durante todo o período de publicidade do Edital.



Atenciosamente,



Secretário da Casa Civil 



Walter Luiz Thuller

